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de regulamentação dessas vias, buscando, a viabilização de novos 
e específicos convênios.
os itens 3.2.8 a 3.2.12 foram adiados, considerando a ausência 
justificada do Exmo. Conselheiro Relator.
3.4.4. Processo 000406-116/2013
requerente: cláudia sueli silva Nogueira
requerido: secretaria de estado de educação - sedUc
origem: 1º PJ dos direitos constitucionais 
fundamentais e dos direitos Humanos da capital 
assunto: apurar repasse de verbas do fUNdeb, ao pagamento 
de auxílio alimentação e à contratação pela sedUc de 1.800 
professores sem concurso público.
3.4.5. Processo 000028-151/2015
requerente: ministério Público federal
requerido: cipriano sabino de oliveira Junior – 
tribunal de contas do estado do Pará (tce/Pa) 
Origem: 5º PJ de Defesa do Patrimônio 
Público e moralidade administrativa da capital 
assunto: apurar possíveis irregularidades em razão de recebimento 
de diárias no ano de 2013, por conselheiro do tribunal de contas 
do estado do Pará (tce/Pa).
3.4.6. Processo 000091-012/2016 
requerentes: l.c.f. e m.v.f.o. 
requerido: município de benevides 
origem: 4º PJ de benevides
assunto: apurar situação de risco para de criança que necessita do 
fornecimento de fórmula metabólica especial, em razão de alergia 
a proteína do leite.
3.4.7. Processo 000204-113/2013 
requerente: breno benjamin do carmo azevedo 
requerido: edel Queiroz
Origem: 2º PJ do Meio Ambiente, Patrimônio 
cultural e Habitação e Urbanismo da capital 
assunto: apurar denúncia de poluição sonora e atmosférica 
provocada por canil situado na av. alcindo cacela
3.4.8. Processo 000140-111/2013
requerentes: ministério Público do estado do Pará 
requerido: comerciantes de carne de caranguejo no estado do 
Pará
origem: 3º PJ do consumidor
assunto: investigar as condições higiênicos-sanitárias na 
industrialização e comercialização da carne de caranguejo.
3.4.9. Processo 001203-116/2013
requerentes: ministério Público do estado do Pará
requerido: estado do Pará
Origem: 1º PJ de Defesa do Patrimônio 
Público e moralidade administrativa da capital 
assunto: apurar possível prática de ato de improbidade 
administrativa na concessão, pelo estado do Pará, de 
incorporação de adicional de função gratificada a servidora pública 
3.4.10 Processo 000395-450/2015
requerentes: l.J.s.P. e a.J.s.P. 
requerido: g.s.P.
origem: 3º PJ da infância e Juventude de ananindeua 
assunto: apurar possível situação de risco vivenciada por crianças
3.4.11 Processo 000112-012/2016
requerentes: ibama – instituto brasileiro do meio 
ambiente e dos recursos Naturais renováveis 
requerido: NorcomP - indústria e comércio de compensados ltda
origem: 2º PJ de Paragominas
assunto: apurar ilícitos ambientais e desobediência de prazo para 
renovação de licença ambiental.
3.4.12 Processo 000148-034/2016
requerentes: ministério Público do estado do Pará 
requerido: estado do Pará; município de tailândia 
origem: 1º PJ de tailândia
assunto: Promover o fortalecimento da rede de proteção à mulher 
vítima de violência doméstica e familiar, por meio da implantação 
do conselho municipal da condição feminina, bem como de 
medidas educativas.
4. o que ocorrer.
4.1. o egrégio conselho superior decidiU antecipar a 24ª sessão 
ordinária, designada para o dia 15 de dezembro, para o dia 13 
de dezembro do corrente ano e, caso não esgotem a pauta, 
continuarão a sessão no dia 15.12.2016.
4.2. o exmo. conselheiro raimundo de mendonça ribeiro alves 
disse que vivemos no brasil uma delicada situação política, 
embora não pareça para alguns. Que o povo brasileiro está agindo 
dentro do equilíbrio da democracia e da legalidade, mas alguns 
de seus representantes não tem tido essa tranquilidade que toda 
democracia, baseada numa constituição legitimada pelo povo, 
exige. Que todos acompanharam nos últimos dias a votação na 
augusta câmara dos deputados, em brasília, a respeito das dez 
medidas propostas pelo povo brasileiro, apenas por sugestão do 
ministério Público, mais de duas milhões de assinatura entraram 
com pedido para apreciação de lei regulamente e puna a 
corrupção que está tomando conta do nosso país. Nesse sentido, 
disse que crê que o Presidente da república, juntamente com os 
Presidentes das duas câmaras, a alta e a baixa, manifestaram-se 
a toda nação com o interesse de que não haja nestas votações 
aquilo que costumeiramente se chamava “acabar em pizza” ou 
o desvirtuamento dos reais propósitos para os quais os nossos 

representantes são eleitos. Contudo, verificamos na madrugada do 
dia de hoje, fatos que merecem a análise de todos os segmentos da 
sociedade e, nesse sentido vários órgãos que compõe a sociedade 
civil organizada, se manifestou ao brasil, contrário à atitude 
daqueles deputados, pelos seus atos que, ao ver de toda nação 
ultrapassou aquilo que lhes é imputado por lei, a trabalhar e agir 
a favor e em favor do povo brasileiro conforme a sua constituição 
federal. disse que o conselho superior do ministério Público é um 
órgão de execução do ministério Público, ao lado do Procurador-
geral, dos Promotores e dos Procuradores de Justiça. como órgão 
de execução, conforme previsto na lei orgânica Nacional 8.625/93, 
no art. 7º, inciso ii; art. 25, incisos viii, iX e art. 26, bem como os 
artigos 4º, inciso XXiii do regimento interno do conselho superior, 
busca também atingir a defesa dos interesses difusos e coletivos e, 
nesse desiderato, não é por demais solicitar que o conselho superior 
emita uma manifestação em prol do povo brasileiro, sugerindo 
através de seu representante que preside o conselho superior e 
que ao chefe desta instituição, medidas no sentido de também 
alertar a população para os fatos que ocorreram nesta madrugada 
no congresso Nacional. disse que recebeu a carta aberta do povo 
brasileiro da associação Nacional de membros do ministério Público, 
nos seguintes termos: “sociedade civil e membros do ministério 
Público, o atual momento político e institucional que vivenciamos 
é gravíssimo, principalmente em razão da ação realizada pela 
câmara dos deputados, na madrugada de hoje dia 30/11/2016, 
manietando a vontade popular, rasgando o conteúdo original do 
projeto de lei das 10 medidas de combate a corrupção, o qual visava 
fortalecer justamente os mecanismos de combate a maior mazela 
existente na história do nosso país, a corrUPÇÃo. em vez de atender 
ao pedido popular de PUNiÇÃo aos corrUPtos, a câmara dos 
Deputados decidiu modificar o projeto criando amarras para impedir 
as investigações realizadas no combate à corrupção e, mais grave 
ainda, criminalizando a conduta dos Promotores de Justiça e Juízes 
que combatem a corrupção e estão conseguindo colocar atrás das 
grades detentores de poder político e econômico no cenário nacional 
e local. Precisamos do apoio contundente e maciço da sociedade 
civil para evitarmos que manobras antirrepublicanas venham a se 
transformar em lei. somente com a legítima manifestação popular, 
os nossos representantes da classe política irão mudar de postura 
e passar a atender a vontade do povo. estamos todos, sociedade 
civil e instituições, sob a ameaça real de desconstrução das bases 
do nosso estado democrático de direito. as entidades de classe que 
representam os membros do ministério Público brasileiro continuarão 
a trabalhar para reverter no senado federal o resultado da votação do 
Projeto de lei das 10 medidas. Podemos lograr vitória, principalmente, 
com o apoio da sociedade civil.
belém-Pa, 1º de dezembro de 2016.
maria da coNceiÇÃo de mattos soUsa 
Procuradora de Justiça 
secretária do conselho superior, e.e.
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ATA DA TERCEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL 
FORMADA PARA ELEIÇÃO DE MEMBROS EFETIVOS E 
SUPLENTES DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO
ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis, 
às 18h00min, na secretaria do conselho superior do ministério 
Público, localizada no quarto andar do edifício-sede do ministério 
Público do estado do Pará, na rua João diogo, cem, nesta capital, 
reuniu-se a comissão eleitoral, formada pelos excelentíssimos 
senhores Procuradores de Justiça maNoel saNtiNo NascimeNto 
JÚNior, Presidente; cláUdio beZerra de melo, membro, e 
excelentíssimo senhor Promotor de Justiça sÉrgio tibÚrcio dos 
saNtos silva, secretário, para deliberar sobre os Procuradores de 
Justiça que ficaram inaptos a concorrerem às vagas de Membros 
efetivos e suplentes do egrégio conselho superior do ministério 
Público. a comissão eleitoral, após a sessão especial para a eleição 
de corregedor-geral do ministério Público, 1º e 2º subcorregedores-
gerais, ocorrida na presente data, de acordo com o art. 31, da lei 
complementar estadual nº 057/2006, constatou que o Procurador 
de Justiça almeriNdo JosÉ cardoso leitÃo foi eleito ao cargo 
de corregedor-geral e, o exmo. Procurador de Justiça Jorge de 
meNdoNÇa rocHa foi eleito para o cargo de 2º subcorregedor-
geral e, diante do referido resultado, considerou inelegíveis os 
Procuradores de Justiça acima eleitos, para concorrerem às vagas 
de membros efetivos e suplentes do egrégio conselho superior. 
Nada mais havendo a registrar na presente ata, foi lavrada por 
mim, ____sergio tibÚrcio dos saNtos silva, Promotor 
de Justiça, secretário da comissão eleitoral, e, depois de lida e 
aprovada, vai devidamente assinada por todos os demais membros 
da comissão.//
maNoel saNtiNo NascimeNto JÚNior  
Procurador de Justiça,
Presidente da comissão eleitoral
cláUdio beZerra de melo 
Procurador de Justiça, 
membro da comissão eleitoral
sergio tibÚrcio dos saNtos silva  
Promotor de Justiça, 
secretário da comissão eleitoral
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ERRATA
AVISO N° 042/2016-CSMP

ONDE SE LÊ:
1.5.6.                                       Processo 001203-116/2013
Requerente(s):             ministério Público do estado do Pará
Requerido(s):               estado do Pará
Origem:                         1º PJ de Defesa do Patrimônio Público 
e moralidade administrativa da   capital
Assunto:                      apurar possível prática de ato de 
improbidade administrativa na            concessão, pelo estado 
do Pará, de incorporação de adicional de função gratificada a 
servidora pública
LEIA-SE:
1.5.6.                                       Processo 000069-151/2015
Requerente(s):             ministério Público do estado do Pará
Requerido(s):               estado do Pará; erick valente
Origem:                       5º PJ de Defesa do Patrimônio Público e 
moralidade administrativa da capital
Assunto:                      apurar denúncia de prática irregular da 
advocacia por servidor público
belém, 02 de dezembro de 2016
MARIA DA CONCEIÇÃO MATTOS DE SOUSA
Procuradora de Justiça
secretária do conselho superior, em exercício
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REVOGAÇÃO
CONSIDERANDO o poder de autotutela da administração, 
bem como, com base no art. 49, caput e § 4º, da lei federal 
nº 8.666/1993 e Parecer nº 347/2016 – aNalista JUr.-
lc, DETERMINO a revogação da dispensa de licitação nº 
031/2016-mP/Pa, com a empresa digidados iNforática 
ltda, por conveniência e oportunidade deste Parquet.
belém, 02 de dezembro de 2016.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-geral de Justiça.
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ABAETETUBA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA/PA 
AVISO DE EXTRATO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2016

 
Partes: Prefeitura municipal de abaetetuba e outros:
origem: Pregão Presencial nº 030/2016
objeto: aquisição parcelada de materiais de construção em geral 
para atender a secretaria municipal de saúde - sesmab; Prazo 
de vigência da ata de registro de Preços: 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua assinatura. data da assinatura: 29 de 
setembro de 2016. empresa: delvalle materiais eletricos 
ltda-me; cNPJ: 37.227.550/0001-58; valor: r$ 666.321,90.

Márcio Serrão
Pregoeiro/cPl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA/PA 
AVISO DE EXTRATO DE CONTRATOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2016

Partes: Prefeitura municipal de abaetetuba e outros: 
origem: Pregão Presencial nº 030/2016
objeto: aquisição parcelada de materiais de construção em 
geral para atender a secretaria municipal de saúde - sesmab. 
empresa, Número e valor do contrato: delvalle materiais 
eletricos ltda-me; Nº 20160470; r$ 666.321,90.

Márcio Serrão 
Pregoeiro/cPl
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